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[bookmark: _GoBack]ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA
LINK DEDICADO DE ACESSO À INTERNET
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Esta contratação fundamentar-se-á nas normas estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021.
1. OBJETO
Contratação de empresa de telecomunicação para prestação de serviço especializado de assinatura, para pessoa jurídica, de fornecimento de link de acesso à internet, banda larga dedicada via fibra óptica, incluindo manutenção, suporte técnico, instalação, ativação e configuração dos equipamentos, conforme especificações dos serviços.

2. JUSTIFICATIVA
A presente contratação tem por objeto a prestação de serviço especializado de assinatura, para pessoa jurídica, de fornecimento de link de acesso à internet, banda larga dedicada via fibra óptica, incluindo manutenção, suporte técnico, instalação, ativação e configuração dos equipamentos.
O Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento da Região dos Lagos – CONDERLAGOS, constituído em 17 de outubro de 2025, conforme Ata da Assembleia Geral Ordinária, integra a administração indireta dos entes consorciados, sendo atualmente composto pelos municípios de Araruama, Arraial do Cabo, Cabo Frio, Casimiro de Abreu, Iguaba Grande, Rio das Ostras, São Pedro da Aldeia e Saquarema. Trata-se de consórcio público multifinalitário instituído para a execução de programas, projetos e ações de gestão associada, com foco no desenvolvimento regional e na melhoria da eficiência dos serviços públicos.
Por se encontrar em fase inicial de estruturação administrativa, operacional e tecnológica, o CONDERLAGOS necessita implantar, com a máxima brevidade, infraestrutura de tecnologia da informação e comunicação que possibilite o pleno funcionamento de suas atividades institucionais. Nesse contexto, o serviço de acesso à internet configura-se como requisito essencial e estruturante para o desempenho regular de suas competências legais.
O acesso à internet com conectividade estável, segura e com níveis adequados de disponibilidade é indispensável para a operacionalização de sistemas informatizados de gestão administrativa, contábil, financeira e de recursos humanos, bem como para a integração com sistemas de órgãos estaduais e federais, alimentação de plataformas oficiais, realização de comunicações institucionais, tramitação de processos administrativos eletrônicos e cumprimento de obrigações legais relacionadas à transparência e à prestação de contas.
A inexistência de serviço adequado de conectividade inviabiliza o funcionamento regular da entidade, compromete a execução de suas atividades finalísticas e pode acarretar prejuízos ao interesse público, à eficiência administrativa e ao cumprimento dos princípios previstos no art. 37 da Constituição Federal, especialmente os da legalidade, eficiência e publicidade.
No âmbito do planejamento da contratação, foram realizados estudos técnicos preliminares com vistas à análise das alternativas disponíveis no mercado, e concluiu-se que a contratação de empresa especializada em telecomunicações representa a alternativa mais adequada sob os aspectos técnico, operacional e econômico.
Empresas do setor possuem expertise consolidada, capacidade técnica para implantação de infraestrutura de fibra óptica, atendimento a níveis mínimos de qualidade e disponibilidade, além de suporte técnico contínuo e manutenção preventiva e corretiva, assegurando maior confiabilidade, estabilidade do serviço e previsibilidade de custos, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e boa gestão dos recursos públicos.
A inclusão, no objeto, dos serviços acessórios de instalação, ativação, configuração dos equipamentos, manutenção e suporte técnico especializado mostra-se indispensável para garantir o pleno funcionamento da solução contratada, evitando descontinuidade dos serviços, falhas operacionais e interrupções que possam comprometer as atividades administrativas e institucionais do CONDERLAGOS.
A definição do objeto e das especificações técnicas decorre da análise criteriosa das necessidades institucionais e das soluções disponíveis no mercado, observando-se os princípios da legalidade, planejamento, eficiência, economicidade, transparência e motivação, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
Dessa forma, a contratação pretendida revela-se necessidade imediata e essencial, constituindo condição indispensável para o início e a continuidade das atividades do CONDERLAGOS, garantindo infraestrutura tecnológica compatível com suas atribuições institucionais, assegurando o cumprimento das obrigações legais e promovendo eficiência, confiabilidade e qualidade na prestação dos serviços públicos aos municípios consorciados e à sociedade.
3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
No âmbito da contratação, elencam-se os seguintes serviços a serem contratados:










	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD 
	Valor
Unit
	Valor
Total

	1
	Contratação de empresa de telecomunicação para prestação de serviço especializado de assinatura, para pessoa jurídica, de fornecimento de link de acesso à internet, banda larga dedicada via fibra óptica 500MB e IP: Público/32, incluindo manutenção, suporte técnico, instalação, ativação e configuração dos equipamentos, conforme especificações dos serviços.
	MÊS
	12
	







R$1.309,50
	







R$15.714,00
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3.1. Prestação do serviço de acesso à Internet banda larga dedicado, com velocidade igual ou superior a 500MB, entregues através de fibra óptica na sede da contratante.
3.2. O serviço deverá incluir a manutenção, suporte técnico, instalação, ativação e configuração dos equipamentos.
3.3. O serviço deve estar licenciado como Serviço de Comunicação Multimídia – SCM, conforme regulamentação da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL).
3.4. O serviço deverá ser disponibilizado na sede do CONDERLAGOS, situada à Rua Mário Quintanilha, nº 62, lojas 28, 29 e 30 – Condomínio Helena Parque, Vila Nova, Cabo Frio/RJ, CEP 28.907-420.
3.5. O provedor deverá garantir redundância de rotas, de modo a minimizar o tempo de indisponibilidade (offline) e assegurar continuidade do serviço.
3.6. A instalação deverá contemplar todo o circuito, incluindo cabeamento, configuração dos equipamentos, testes de funcionamento e validação da operação do link, garantindo pleno funcionamento desde a ativação.
3.7. Disponibilização de suporte técnico especializado 24x7, para registro de falhas ou intercorrências, via telefone e/ou e-mail, durante toda a vigência do contrato.
3.8. Prazo máximo para resolução de problemas após abertura de chamado de 24 horas.
3.9. Garantia de manutenção contínua do link, assegurando estabilidade e qualidade da conexão de internet.
3.10. Fornecimento de mecanismos para monitoramento do desempenho do link e registro de incidentes, permitindo ao CONDERLAGOS acompanhar a qualidade do serviço e adotar medidas preventivas ou corretivas quando necessário.
3.11. Fornecimento, em regime de comodato, dos equipamentos necessários à prestação do serviço de link de acesso à internet, incluindo roteador Wi-Fi devidamente homologado pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), dotado de tecnologia atualizada, alto desempenho e capacidade para suportar ampliação de velocidade, estando preparado para atender a futuras demandas.
3.12. O provedor deve assegurar proteção de dados, integridade da conexão e confidencialidade das informações trafegadas, em conformidade com normas e boas práticas de segurança em TIC.
3.13. Todos os custos relacionados à instalação, ativação, configuração, manutenção, suporte técnico e substituição de equipamentos defeituosos deverão estar inclusos, sem ônus adicional para a Contratante, incluindo deslocamento e permanência da equipe técnica necessária à execução dos serviços.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO
4.1. Para execução dos serviços especificados neste termo de referência, a empresa contratada deverá levar em consideração a seguinte norma:
· Lei Federal nº 14.133/2021: institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.



5. [bookmark: _Hlk152855488]PRAZO PARA INÍCIO E CONCLUSÃO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
5.1. O prazo de execução total dos serviços será de 12 (Doze) meses contados da Autorização de Início dos Serviços.
5.2. A instalação, ativação e configuração dos equipamentos deverão ser realizadas no período máximo de 10 (dez) dias corridos contados da Autorização de Início dos Serviços.
5.3. O Suporte Técnico, deverá ser disponibilizado durante todo o período de execução contratual, sem ônus para a Contratante.
5.4. Caso o serviço não seja entregue adequadamente, a contratada se obriga a realizar a devida retificação, seguindo rigorosamente as especificações e prazos previamente acordados, sem incorrer em custos adicionais para a contratante.

6. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.1. O contrato terá vigência de 12 (Doze) meses contados da Autorização de Início dos Serviços, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 106 da Lei nº 14.133/2021;
6.2. A prorrogação será condicionada ao ateste do Secretário Executivo, e de que as condições e os preços permaneçam vantajosos para o CONDERLAGOS.

7. PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO
7.1.  Na perspectiva da solução identificada como a mais adequada, contratação de empresa de telecomunicação para prestação de serviço especializado de assinatura, para pessoa jurídica, de fornecimento de link de acesso à internet, banda larga dedicada via fibra óptica, incluindo manutenção, suporte técnico, instalação, ativação e configuração dos equipamentos, faz-se necessário esclarecer a forma pela qual se dará a contratação pretendida. 
7.2. Registre-se que o CONDERLAGOS demanda a contratação de forma imediata, a fim de assegurar a continuidade de suas atividades operacionais, institucionais e administrativas, o pleno cumprimento das obrigações legais, a transparência administrativa e a prestação eficiente de serviços aos municípios consorciados e à sociedade. Tal contratação mostra-se indispensável para garantir conectividade estável, segura e adequada ao funcionamento dos sistemas de gestão, à integração com órgãos oficiais, à tramitação de processos eletrônicos e à realização de comunicações institucionais, contribuindo para a regularidade, a eficiência e a continuidade da gestão pública.
7.3. Com base no valor estimado da contratação apurado no Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se a possibilidade de dispensa de licitação, nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, que dispõe:
Art. 75. É dispensável a licitação:
I – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores;
II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;
(...)
§ 2º Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão duplicados para compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas como agências executivas, na forma da lei.
Os valores previstos no referido dispositivo legal foram atualizados pelo Decreto Federal nº 12.807/2025, passando a vigorar os seguintes limites:
Art. 75, caput, inciso I
R$ 130.984,20 (cento e trinta mil novecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos);

Art. 75, caput, inciso II
R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos).
7.4. Dessa forma, considerando a duplicação legal aplicável aos consórcios públicos, o limite atualmente vigente para dispensa de licitação em contratações de serviços comuns pelo CONDERLAGOS é de R$ 130.984,20 (cento e trinta mil novecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos).
7.5. Cumpre esclarecer que a opção pela dispensa de licitação decorre da necessidade de o Consórcio estruturar-se de forma célere, de modo a viabilizar o início e a continuidade de suas atividades operacionais, institucionais e administrativas. Ademais, o valor envolvido não é expressivo, tratando-se de modalidade de contratação mais ágil e vantajosa sob a ótica do custo-benefício, plenamente justificada diante do interesse público envolvido.
7.6. Ressalta-se ainda, que a efetiva pesquisa de preços será devidamente realizada, analisada e validada pelo Setor de Compras e Licitações, em estrita observância à legislação aplicável e às normativas vigentes, especialmente às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E REGIME DE EXECUÇÃO
8.1. Critério de Julgamento: Menor preço global.
8.2. Justificativa do não parcelamento do objeto:
Por se tratar de fornecimento de link de acesso à internet banda larga dedicada via fibra óptica, com fornecimento de equipamentos, instalação, ativação, configuração, manutenção e suporte técnico especializado, a divisão em partes ou de etapas pode resultar em uma má gestão do serviço, especialmente, por haver interdependência entre eles. Razão pela qual, não é recomendado, neste caso, a aplicação do princípio do parcelamento.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
	FICHA
	ELEMENTO DE DESPESA
	FONTE DE RECURSO

	13
	339039
	1880




10. PLANILHA ESTIMADA DE CUSTOS
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	CATSER
	UND.
	QTD. 
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	01
	Contratação de empresa de telecomunicação para prestação de serviço especializado de assinatura, para pessoa jurídica, de fornecimento de link de acesso à internet, banda larga dedicada via fibra óptica de 500MB e IP: Público/32, incluindo manutenção, suporte técnico, instalação, ativação e configuração dos equipamentos, conforme especificações dos serviços.
	



26484
	MÊS
	12
	R$1.309,50
	R$15.714,00



11. VALOR MÁXIMO ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO      
O valor máximo estimado para a contratação dos serviços é de R$ 15.714,00

12. TIPO DE EMPENHO
12.1. Tipo de Empenho: Global.

13. PAGAMENTO
13.1. O pagamento será realizado de forma mensal, no prazo de até 30 (trinta) dias, a partir da apresentação da nota fiscal, conforme o cronograma de desembolso físico-financeiro e a entrega dos serviços.
13.2. A apresentação da nota fiscal deverá ser acompanhada das certidões de regularidade fiscal da empresa, válidas na data do faturamento.
13.3. A Nota Fiscal deverá conter, de forma obrigatória, a descrição detalhada do objeto contratado.
13.4. Após o recebimento da Nota Fiscal, o servidor designado verificará a conformidade com as exigências do Termo de Referência, atestando o fornecimento e encaminhando a respectiva Nota Fiscal para pagamento.
13.5. Os pagamentos somente serão efetuados por meio de crédito em conta corrente da Contratada indicados na proposta.
13.6. A Contratante poderá suspender o pagamento de qualquer Nota Fiscal/Fatura, no todo ou em parte, nos seguintes casos:
I - Existência de qualquer inadimplência contratual;
II - Do valor da (s) Nota (s) fiscal (is) e/ou Fatura (s) apresentada (s) para pagamento, será (ão) deduzida (s), de pleno direito;
III - Eventuais multas impostas pelo Contratante;
IV - Eventuais multas, indenizações ou despesas a ele imposta, por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela Contratada, de leis ou regulamentos aplicáveis à espécie;
V - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária;
VI - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, esta deverá ser devolvida por meio de ofício, com notificação expressa à Contratada sobre as possíveis sanções previstas. Nesse caso, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação da nota fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

14. PROPOSTA
14.1. A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datada, assinada, com a especificação em conformidade com o solicitado, devendo ainda:
14.1.1. Discriminar o nome da proponente, endereço físico e digital (e-mail), número do CNPJ e da Inscrição Estadual e Municipal;
14.1.2.  Detalhar de forma pormenorizada o valor do cotado de cada serviço pontuado neste Termo de Referência, considerando todos os custos diretos e indiretos para perfeita execução;
14.1.3. Estar anexada de documentos de habilitação e de documentos de comprovação de capacidade técnica-operacional, que deverá ser comprovada por meio da apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem a notória especialidade do prestador de serviços, a execução de objeto compatível ou complexidade superior ao especificado nesse Termo de Referência, quanto ao cumprimento de prazos, especificações e qualidade;
14.1.4.  A validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data da apresentação.

15. HABILITAÇÃO
15.1. Referente à comprovação da HABILITAÇÃO JURÍDICA, deverá ser apresentado os seguintes documentos:
15.1.1. Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário individual ou sociedade empresária;
15.1.2. Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples;
15.1.3.  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no órgão correspondente; 
15.1.4. Cópia da ata da assembleia geral ou da reunião do conselho de administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais administradores, evidenciando o devido registro na junta comercial pertinente ou a publicação prevista na Lei 6.404/76 e suas alterações, no caso de sociedades anônimas;
15.1.5. Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela administração, salvo se já constarem no contrato social em vigor, no caso das demais sociedades; 
15.1.6. Cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, no caso de empresas ou sociedades estrangeiras;
15.2. Referente à comprovação da REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, deverá ser apresentado os seguintes documentos:
15.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
15.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida ativa da União, expedida pela Secretaria de Receita Federal do Ministério da Fazenda;
15.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto deste termo de referência;
15.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto deste termo de referência;
15.2.5. Certificado de Regularidade de situação para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
15.2.6. Deverão ser fornecidas certidões negativas da Dívida Ativa sempre que os documentos de comprovação de regularidade para com as Fazendas Federal, estaduais e Municipais apresentadas, fizerem referência expressa de que não atestam a regularidade da licitante em relação à Dívida Ativa das citadas Fazendas;
15.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943;
15.2.8. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
15.2.9.  Se o licitante for filial todos os documentos deverão estar em nome da filial;
15.2.10. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
15.3. Referente à comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, a licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 
15.3.1. Para fins de comprovação de capacidade técnica-operacional, deverá ser comprovada por meio da apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a licitante cumprido, de forma satisfatória, a execução de objeto compatível ou com complexidade superior ao especificado neste Termo de Referência, com clara menção do produto e execução bem-sucedida, quanto ao cumprimento de prazos, especificações e qualidade dos mesmos.
15.3.2. A documentação apresentada deverá conter informações que permitam contatar a empresa atestante, para fins de aferição, bem como quantitativos e descrições que permitam avaliar a compatibilidade;
15.3.3.  As comprovações exigidas pelo CONDERLAGOS são essenciais para que a CONTRATADA possa demonstrar de forma inequívoca que possui as condições necessárias para cumprir o acordo a ser firmado com a Administração. É através dessa aprovação que se verificam as condições da empresa para executarem as atividades pertinentes ao futuro contrato;

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
16.1. Realizar os serviços objeto da contratação descritos no item 3 – da descrição dos serviços - deste termo, de acordo com a legislação e normas vigentes;
16.2. Realizar os serviços objeto da contratação descritos no item 3 – da descrição dos serviços - deste termo, com presteza, pontualidade, qualidade e eficiência, de forma a atender integralmente as demandas do contratante;
16.3. Deverá realizar os serviços com rigorosa observância às especificações deste Termo de Referência.  
16.4. Apresentar, no prazo de 02 (dois) dias, à CONTRATANTE justificativas de quaisquer intercorrências com suas devidas comprovações, sempre que necessário;
16.5.  Manter o mais rigoroso sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos e especificações que a ela venham a ser confiados ou que venha a ter acesso em razão da prestação dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, revelá-los, divulgá-los, reproduzi-los ou deles dar conhecimento a quaisquer terceiros;
16.6. Cumprir os procedimentos e normas emanadas pela CONTRATANTE quando houver. 
16.7. Não veicular publicidade ou quaisquer informações acerca das atividades objetos deste contrato, sem a prévia e expressa autorização do CONDERLAGOS;
16.8. A Contratada deverá ser responsabilizar pelo cumprimento de toda legislação vigente e encargos de qualquer natureza com o seu pessoal sendo, incluindo encargos de natureza trabalhista, acidente de trabalho, pagamento de taxas, impostos, emolumentos, multas e demais contribuições fiscais que incidam ou venham incidir sobre a prestação de serviços;
16.9. Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas nesse Termo de Referência.

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
17.1. Fornecer à CONTRATADA todas as informações que esta necessitar para viabilizar a execução do objeto em questão, em conformidade com o solicitado pela contratada;
17.2. Atestar a nota fiscal correspondente ao mês de execução dos serviços prestados, por intermédio do setor competente;
17.3. Efetuar o pagamento do objeto deste contrato, mediante nota fiscal devidamente atestada;
17.4. Garantir acesso à CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para cumprimento de suas respectivas obrigações.

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas na Lei nº 14.133/2021.

19. RECEBIMENTO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
19.1. A prestação dos serviços objeto deste certame será iniciada imediatamente após a ordem de início de serviço;
19.2. A gestão e a fiscalização do andamento das atividades propostas na contratação, bem como o acompanhamento da execução de serviços apresentado pela contratada com o cronograma das atividades que serão realizadas deverão ser fiscalizadas pelo CONDERLAGOS;
19.3. O CONDERLAGOS designará a gestão e fiscalização do contrato decorrente desta contratação através de portaria a ser publicada;
19.4. O gestor e fiscal deverão observar o Contrato para atestarem a realização dos serviços feitos pela CONTRATADA.

20. AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
20.1. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem incorreções resultantes da execução ou conteúdo, cabendo à fiscalização identificar as inconsistências para que seja realizada a adequação;
20.2. As sanções para eventuais desconformidades seguirão as minutas padrão da assessoria jurídica do CONDERLAGOS.
21. CRONOGRAMA ESTIMADO DE DESEMBOLSO

	Nº
	PARCELA
	PRAZO
	%

	01
	1ª
	30 dias após início dos serviços
	8,333

	02
	2ª
	60 dias após início dos serviços
	8,333

	03
	3ª
	90 dias após início dos serviços
	8,333

	04
	4ª
	120 dias após início dos serviços
	8,333

	05
	5ª
	150 dias após início dos serviços
	8,333

	06
	6ª
	180 dias após início dos serviços
	8,333

	07
	7ª
	210 dias após início dos serviços
	8,333

	08
	8ª
	240 dias após início dos serviços
	8,333

	09
	9ª
	270 dias após início dos serviços
	8,333

	10
	10ª
	300 dias após início dos serviços
	8,333

	11
	11ª
	330 dias após início dos serviços
	8,333

	12
	12ª
	360 dias após início dos serviços
	8,333

	TOTAL
	100,00


22. REAJUSTE DE PREÇOS
Por se tratar de prestação de serviços continuados, o preço contratado poderá ser reajustado a cada período de 12 (doze) meses, contado a partir da ordem de início de serviço, pelo IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, na ausência de substituto, pela média simples dos principais índices econômicos que apuram a inflação anual acumulada.
23. SUBCONTRATAÇÃO
A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.
24. DO FORO
24.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Cabo Frio/RJ, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas e litígios decorrentes deste instrumento.
Cabo Frio/RJ, 03 de Junho de 2026.

	______________________________
Allan Alves
Assessor Administrativo


	______________________________
Arilson Cacio Rodrigues Batista
Diretor Administrativo e Financeiro
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Endereço: Rua Mário Quintanilha, nº 62, lojas 28, 29 e 30 – Condomínio Helena Parque, Vila Nova, Cabo Frio/RJ, CEP 28.907-420. CNPJ: 64.011.311/0001-39.
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